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PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

A TAP anunciou, em março de 2021, a sua intenção de voltar a voar entre Lisboa e Caracas, na

Venezuela, em 15 de dezembro de 2021, com uma frequência de duas vezes por semana, o

que colocará fim a uma grande perturbação à comunidade portuguesa residente no país, onde a

presença das comunidades portuguesas é expressiva, assegurando a deslocação regular dos

cidadãos sem transtornos, imprevistos ou altos preços.

A TAP tem um compromisso e uma missão incontornável de serviço público, que obviamente se

deve refletir na sua relação com as comunidades portuguesas, relativamente à Venezuela, como

a outros países, como consta das suas orientações e obrigações, porém, isto não tem

acontecido e seria da maior importância que fossem retomadas estas ligações aéreas, mesmos

considerando-se que no plano de restruturação da TAP, não existem referências à importância

da ligação estratégica da companhia aos países onde as comunidades portuguesas possuem

forte presença.

Ao ensejo, cabe destacar que que seria de vital importância que TAP, dentro do seu plano de

restruturação, priorizasse as ligações com os países de forte presença das comunidades

portuguesas e, como prioridade, restabelecer o quanto antes as ligações entre Portugal e a

Venezuela, haja vista que outras companhias aéreas já estão a operar na referida ligação.

Assim e nos termos constitucionais e regimentais aplicáveis, as deputadas e deputados abaixo

assinados deste modo gostariam de questionar:

- Se mantém a TAP o compromisso de restabelecer em breve as ligações aéreas entre Portugal

e Venezuela?

- Considera a TAP a possibilidade de reavaliar o seu plano estratégico, de forma que cumprindo

umas das suas funções de serviço público, mantenha com maior regularidade, as ligações com

as nossas comunidades portuguesas no estrangeiro?

Palácio de São Bento, 4 de novembro de 2021

Deputado(a)s

PAULO PORTO(PS)

PAULO PISCO(PS)



Deputado(a)s

LARA MARTINHO(PS)

MARTA FREITAS(PS)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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